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2. A remuneração é a equivalente ao vencimento básico dos respectivos cargos:
a) Nível de Classificação E, Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 01 - R$ 3.868,21;
3. Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.
4. Os cargos e o número de vagas oferecidas são os abaixo especificados:
QUADRO 1 - Distribuição das Vagas entre os Campi e os Cargos

Nível de Classifica-
ção

C a rg o Número de vagas

Campus
de Viçosa

Campus
de Rio Paranaíba

E Administrador 01 01
Contador - 01

Total de Vagas 01 02

5. O candidato deverá especificar, no ato da inscrição, o Campus e o cargo a que pretende concorrer, sendo-lhe vedada alterar essa opção posteriormente.
6. O prazo de validade do concurso será de um ano, contado a partir da data da publicação da homologação, prorrogável por igual período, a critério da Instituição.
7. O inteiro teor deste edital poderá ser encontrado no site www.pgp.ufv.br a partir das 9 horas do dia 09 de novembro de 2016.
ANEXO I

Denominação/Nível de Classificação/Capacitação/Padrão de Vencimento Requisitos básicos para a investidura

ADMINISTRADOR
Nível de Classificação: E
Nível de Capacitação: I
Padrão de Vencimento: 01

ESCOLARIDADE: Curso superior em Administração.

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Lei nº. 4.769, de 09 de setembro de 1965, dispõe sobre a
regulamentação de exercício da profissão de Administrador.

C O N TA D O R
Nível de Classificação: E
Nível de Capacitação: I
Padrão de Vencimento: 01

ESCOLARIDADE: Curso superior em Ciências Contábeis

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Registro no Conselho competente. Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946. define as
atribuições do Contador. Decreto-Lei nº 9.710, de 03 de setembro de 1946. Dá nova redação a dispositivos do Decreto-Lei nº 9.295/46.
Lei nº 570, de 22 de dezembro de 1948. Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 9.295/46. Resolução CFC nº 560, de 28 de outubro de
1983.

NILDA DE FÁTIMA FERREIRA SOARES

SECRETARIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS

E D I TA L
CONCURSO PÚBLICO

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA - UFV - nos termos do Decreto nº 7.485/2011 e suas alterações, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, da Lei 8.112, de 11.12.90 e suas alterações, e
o disposto no Decreto nº 6.944, de 21 de agosto de 2009, publicado no DOU de 24.8.2009, na Resolução 15/2015/CONSU/UFV e demais legislações e regulamentações pertinentes, torna público a abertura das
inscrições para o Concurso Público destinado ao provimento de cargo de docente da Carreira do Magistério Superior, conforme especificações a seguir:

EDITAL Nº CLASSE VA G A CAMPUS/ DEPARTAMENTO/ CEN-
TRO

ÁREA/SUBÁREA TITULAÇÃO EXIGIDA

84/2016
Professor Classe A -

com denominação Ad-
junto A - I DE

01
DEQ/CCE

(Processo nº 9536/2016)
Engenharia Química/ Modelagem, Simula-
ção e Controle de Processos Químicos e
Laboratório de Engenharia Química e Quí-
mica Geral.

Doutorado em Engenharia Química, Engenharia Elétrica, Enge-
nharia de Alimentos, Engenharia Agrícola ou Engenharia de Au-
tomação e Controle.

Prazo de inscrição: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, após a publicação deste no Diário Oficial da União.
Local/horário de inscrição: de segunda a sexta-feira, das 8 às 11h e das 14 às 17h, nos seguintes locais: a) Secretaria da Comissão Permanente do Pessoal Docente - CPPD, Sala 205 - Ed. Arthur da Silva Bernardes
- Campus Universitário - 36570-000 - Viçosa - MG. Informações: a) CPPD - tel.(31)3899-2134; b) Escritório da Reitoria: Belo Horizonte: Rua Sergipe, 1.087, 9º andar, Savassi - CEP: 30130-171 - Tel.(31)3227-5233.
Taxa de inscrição: R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos).
Prazo de validade do concurso: 02 (dois) anos, a partir da data de publicação da homologação de seu resultado no Diário Oficial da União, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por igual período.
Remuneração inicial: vencimento básico inicial de R$4.014,00 (quatro mil e quatorze reais) e a retribuição por titulação de R$4.625,50 (quatro mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos).
A admissão far-se-á em regime de tempo integral e Dedicação Exclusiva, segundo a Lei nº 8.112, de 11.12.90, e o disposto no Decreto nº 94.664, de 23.7.87, no que couber, sendo sua remuneração compatível com
a titulação.
O edital, na íntegra, e as normas do concurso encontram-se à disposição dos candidatos no site htpp://www.ufv.br; na CPPD e nos Escritórios da Reitoria, nos endereços acima citados.

JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA
Secretário

EDITAL DE SELEÇÃO
PROFESSOR SUBSTITUTO

O Secretário de Órgãos Colegiados torna público que encontram-se abertas, na Secretaria da Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD), da Universidade Federal de Viçosa, pelo prazo de 15 (quinze)
dias para o edital nº 83/2016 e de 10 (dez) dias para o edital nº 85/2016, a contar da publicação deste no Diário Oficial da União, as inscrições para o processo de seleção para contratação de Professor Substituto,
conforme dados abaixo:

EDITAL Nº ÁREA TITULAÇÃO EXIGIDA UNIDADE/

D E P. /
CENTRO

Nº VAGAS

83/2016
Educação Infantil/Ensino da Educação In-
fantil

Graduação em Educação Infantil/Licenciatura DED/CCH
(Processo nº 9428/2016)

01

85/2016
Circuitos Elétricos e Eletrônica Graduação em Engenharia Elétrica DEL/CCE

(Processo nº 8171/2016)
01

Local/horário de inscrição: de segunda a sexta-feira, das 8 às 11h e das 14 às 17h, nos seguintes locais: a) Secretaria da Comissão Permanente do Pessoal Docente - CPPD, Sala 205 - Ed. Arthur da Silva Bernardes
- Campus Universitário - 36570-000 - Viçosa - MG. Informações: a) CPPD - tel.(31)3899-2134; b) Escritório da Reitoria - Belo Horizonte: Rua Sergipe, 1.087, 3º andar, Savassi - CEP: 30130-171 - Tel.(31)3227-5233.
Taxa de inscrição: R$120,75 (cento e vinte reais e setenta e cinco centavos).
Prazo de validade do concurso: 1 (um) ano, prorrogável por igual período, conforme estabelece o Art. 1º, parágrafo 1º, do Decreto nº 4.175, de 27 de março de 2002, e o Art. 12 da Portaria nº 450, de 6 de novembro
de 2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Remuneração inicial: R$2.982,30 (dois mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta centavos).
O candidato aprovado que vier a ser contratado sê-lo-á em regime de em regime de 40 (quarenta) horas semanais, sendo sua remuneração compatível com a titulação comprovada no ato da assinatura do contrato, vedada
a equiparação salarial por titulação obtida posteriormente.
Os editais, na íntegra, encontram-se à disposição dos candidatos no site htpp://www.ufv.br; e a cópia das normas do concurso na CPPD e nos Escritórios da Reitoria.

JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA
Secretário
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